
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC 
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS 
Rua Cel. Bueno Franco, n.º 292, Centro 
CEP: 89294-000  
Fone: (47) 3632-2266 
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ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL 
 

CONTRATO N.º XX/2026 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E, DE 

OUTRO LADO, 

_________________________________. 

 
O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, com sede na rua Cel. Bueno Franco, Nº 292, CENTRO, Campo 
Alegre - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.749/0001-77, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Administração Sra. XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa ___________________________, estabelecida na _______________________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. _______________________, ora denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo(a) Sr(a). _________________, representante legal, conforme atos 
constitutivos da empresa, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Processo Licitatório n. XX/2026, modalidade Concorrência, homologado em __/__/2026, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 O objeto do presente instrumento é a Aquisição de conjuntos de equipamentos novos e de 

alta durabilidade para academia ao ar livre, incluindo todos os acessórios de fixação, placas de 
instrução e garantia de fábrica, visando promover a saúde, bem-estar e qualidade de vida da 
população do Município de Campo Alegre/SC, conforme Termo de Referência. 

 Objeto da contratação: 

IT. DESCRIÇÃO UN. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

MULTI 6 FUNÇÕES STANDARD 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2 ½" x 2 mm; 2" x 2 

mm; 1"½ x 2 mm; 1" x 1,5 mm; ¾” x 1,5 mm; Tubo de aço carbono 

trefilado 1”1/4’ x 3,56 mm schedule 40 (42,3 x 35,18 mm); 2” x 5,54 mm 

schedule 80 (60,3 x 49,22 mm); chapas de aço carbono de no mínimo 

9,53 mm; 6,35 mm; 4,75 mm; 3 mm; assentos e encostos fabricados em 

chapa de aço carbono de no mínimo 330 x 360 x 2 mm estampado, com 

cantos arredondados, tampas esféricas em plástico injetado para 

proteção dos rolamentos. Utiliza eixos maciços, com rolamentos duplos, 

pintura a pó eletrostática poliéster, batentes de borracha, solda mig, 

acabamento emborrachado, rolos em plástico injetado. Carga máxima 

de peso 5 kg por disco. Permite a utilização de 4 (quatro) usuários 

simultâneos e oferece total segurança. Instalação em áreas fechadas ou 

ao ar livre, resistente às ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo 

através de chumbador parabolt. Adesivo de identificação do produto, 

músculos exercitados e dicas para uso e funções do aparelho, dados do 

fabricante e contato para assistência técnica. 

 

Un. 01 R$ R$ 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC 
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS 
Rua Cel. Bueno Franco, n.º 292, Centro 
CEP: 89294-000 
Fone: (47) 3632-2266 
www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes 

Página 2 de 14 

MINUTA DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º       

 

 
 

2 

REMO DUPLO STANDARD 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2 ½" x 2 mm; 2” x 2 

mm; 1" ½ x 2 mm; 1" x 1,5 mm; Tubo de aço carbono trefilado 1”1/4’ x 

3,56 mm schedule 40 (42,3 x 35,18 mm); chapas de aço carbono de no 

mínimo 6,35 mm; 4,75 mm; 3 mm; assento e encosto fabricado em 

chapa de aço carbono de no mínimo 330 x 360 x 2 mm estampado, com 

cantos arredondados. Utiliza eixos maciços, com rolamentos duplos, 

pintura a pó eletrostática poliéster, batentes de borracha, tampas 

esféricas em plástico injetado acompanhando a dimensão externa do 

tubo, solda mig, acabamento emborrachado. Permite a utilização de 1 

(um) usuário e oferece total segurança. Instalação em áreas fechadas ou 

ao ar livre, resistente às ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo 

através de chumbador parabolt. Adesivo de identificação do produto, 

músculos exercitados e dicas para uso e funções do aparelho, dados do 

fabricante e contato para assistência técnica. 

 

Un. 01 R$ R$ 

3 

PEITORAL DUPLO 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3 ½" x 3 mm; 2” x 2 

mm; 1" ½ x 2 mm; Tubo de aço carbono trefilado 1”1/4’ x 3,56 mm 

schedule 40 (42,3 x 35,18 mm); chapas de aço carbono de no mínimo 

6,35 mm; 4,75 mm; 3 mm; assentos e encostos fabricados em chapa de 

aço carbono de no mínimo 330 x 360 x 2 mm estampado, com cantos 

arredondados. Utiliza eixos maciços, com rolamentos duplos, pintura a 

pó eletrostática poliéster, batentes de borracha, tampas esféricas em 

plástico injetado acompanhando a dimensão externa do tubo, solda mig, 

acabamento emborrachado. Permite a utilização de 1 (um) usuário e 

oferece total segurança. Instalação em áreas fechadas ou ao ar livre, 

resistente às ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo através de 

chumbador parabolt ou chumbador com flange. Adesivo de identificação 

do produto, músculos exercitados e dicas para uso e funções do 

aparelho, dados do fabricante e contato para assistência técnica. 

 
 
 
 
 
 

 
 

Un. 01 R$ R$ 

https://www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes/
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BICICLETA DUPLA 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2 ½" x 2 mm; 1.1/2" x 

2 mm; 2” x 2 mm; 1" x 1,5 mm; chapas de aço carbono de no mínimo 3 

mm; assento e encosto fabricado em chapa de aço carbono de no 

mínimo 330 x 360 x 2 mm estampado, com cantos arredondados. Utiliza 

conjunto de pedivela de ferro com rolamentos padrão e pedais de 

plástico, pintura a pó eletrostática poliéster, tampas esféricas em 

plástico injetado acompanhando a dimensão externa do tubo, solda mig. 

Permite a utilização de 2 (dois) usuários simultâneos e oferece total 

segurança. Instalação em áreas fechadas ou ao ar livre, resistente às 

ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo através de chumbador 

parabolt. Adesivo de identificação do produto, músculos exercitados e 

dicas para uso e funções do aparelho, dados do fabricante e contato 

para assistência técnica. 

 

Un. 01 R$ R$ 

5 

PRESSÃO DE PERNAS DUPLO STANDARD 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3 ½" x 3 mm; 2” x 2 

mm; 1.1/2" x 2 mm; 1" x 1,5 mm; Tubo de aço carbono trefilado 1”1/4’ x 

3,56 mm schedule 40 (42,3 x 35,18 mm); chapas de aço carbono de no 

mínimo 6,35 mm; 4,75 mm; 3 mm; assento e encosto fabricados em 

chapa de aço carbono de no mínimo 330 x 360 x 2 mm estampado, com 

cantos arredondados. Utiliza eixos maciços, com rolamentos duplos, 

pintura a pó eletrostática poliéster, batentes de borracha, tampas 

esféricas em plástico injetado acompanhando a dimensão externa do 

tubo, solda mig, acabamento emborrachado. Permite a utilização de 1 

(um) usuário e oferece total segurança. Instalação em áreas fechadas ou 

ao ar livre, resistente às ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo 

através de chumbador parabolt ou chumbador com flange. Adesivo de 

identificação do produto, músculos exercitados e dicas para uso e 

funções do aparelho, dados do fabricante e contato para assistência 

técnica. 

 

 

 
 

 

Un. 01 R$ R$ 

https://www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes/
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6 

CAVALGADA DUPLO STANDARD 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2 ½" x 2 mm; 2” x 2 

mm; 1"½ x 2 mm; 1" x 1,5 mm; Tubo de aço carbono trefilado 1”1/4’ x 

3,56 mm schedule 40 (42,3 x 35,18 mm); chapas de aço carbono de no 

mínimo 6,35 mm; 4,75 mm; 3 mm; assento fabricado em chapa de aço 

carbono de no mínimo 240 x 340 x 2 mm estampado, com cantos 

arredondados. Utiliza eixos maciços, com rolamentos duplos, pintura a 

pó eletrostática poliéster, batentes de borracha, tampas esféricas em 

plástico injetado acompanhando a dimensão externa do tubo, solda mig, 

acabamento emborrachado. Permite a utilização de 1 (um) usuário e 

oferece total segurança. Instalação em áreas fechadas ou ao ar livre, 

resistente às ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo através de 

chumbador parabolt. Adesivo de identificação do produto, músculos 

exercitados e dicas para uso e funções do aparelho, dados do fabricante 

e contato para assistência técnica. 

 

 
 

Un. 01 R$ R$ 

7 

CAMINHADA DUPLO STANDARD 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2 ½" x 2 mm; 2” x 2 

mm; 1" ½ x 2 mm; Tubo de aço carbono trefilado 2” x 5,54 mm schedule 

80 (60,3 x 49,22 mm); chapas de aço carbono de no mínimo 3 mm; 

pisantes fabricados em chapa de aço carbono de no mínimo 2 mm 

estampado, com cantos arredondados, tampas esféricas em plástico 

injetado para proteção dos rolamentos. Utiliza eixos maciços, com 

rolamentos duplos, pintura a pó eletrostática poliéster, solda mig. 

Permite a utilização de 1 (um) usuário e oferece total segurança. 

Instalação em áreas fechadas ou ao ar livre, resistente às ações 

climáticas. Fixação do aparelho ao solo através de chumbador parabolt. 

Adesivo de identificação do produto, músculos exercitados e dicas para 

uso e funções do aparelho, dados do fabricante e contato para 

assistência técnica. 

 

 

 

 

 
 

 

Un. 01 R$ R$ 

https://www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes/
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8 

REMADA SENTADA DUPLO STANDARD 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2 ½" x 2 mm; 2” x 2 

mm; 1" ½ x 2 mm; 1" x 1,5 mm; Tubo de aço carbono trefilado 1”1/4’ x 

3,56 mm schedule 40 (42,3 x 35,18 mm); chapas de aço carbono de no 

mínimo 6,35 mm; 4,75 mm; 3 mm; assento e encosto fabricado em 

chapa de aço carbono de no mínimo 330 x 360 x 2 mm estampado, com 

cantos arredondados. Utiliza eixos maciços, com rolamentos duplos, 

pintura a pó eletrostática poliéster, batentes de borracha, tampas 

esféricas em plástico injetado acompanhando a dimensão externa do 

tubo, solda mig, acabamento emborrachado. Permite a utilização de 1 

(um) usuário e oferece total segurança. Instalação em áreas fechadas ou 

ao ar livre, resistente às ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo 

através de chumbador parabolt. Adesivo de identificação do produto, 

músculos exercitados e dicas para uso e funções do aparelho, dados do 

fabricante e contato para assistência técnica. 

 

Un. 01 R$ R$ 

9 

SURF DUPLO 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3 ½" x 3 mm; 2” x 2 
mm; 1" ½ x 2 mm; Tubo de aço carbono trefilado 2” x 5,54 mm schedule 
80 (60,3 x 49,22 mm); chapas de aço carbono de no mínimo 6,35 mm; 3 
mm; pisantes fabricados em chapa de aço carbono de no mínimo 2 mm 
estampado, com cantos arredondados, tampas esféricas em plástico 
injetado para proteção dos rolamentos, tampas esféricas em plástico 
injetado acompanhando a dimensão externa do tubo. Utiliza eixos 
maciços, com rolamentos duplos, pintura a pó eletrostática poliéster, 
solda mig, acabamento emborrachado. Permite a utilização de 2 (dois) 
usuários simultâneos e oferece total segurança. Instalação em áreas 
fechadas ou ao ar livre, resistente às ações climáticas. Fixação do 
aparelho ao solo através de chumbador parabolt ou chumbador com 
flange. Adesivo de identificação do produto, músculos exercitados e 
dicas para uso e funções do aparelho, dados do fabricante e contato 
para assistência técnica. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Un. 01 R$ R$ 

https://www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes/
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10 

Remada Cadeirante 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2 ½" x 2 mm; 2” x 2 

mm; 1" ½ x 2 mm; 1” x 1,5 mm; Tubo de aço carbono trefilado 1”1/4’ x 

3,56 mm schedule 40 (42,3 x 35,18 mm); chapas de aço carbono de no 

mínimo 9,53 mm; 4,75 mm; 3 mm; tampas esféricas em plástico injetado 

acompanhando a dimensão externa do tubo. Utiliza eixos maciços, com 

rolamentos duplos, pintura a pó eletrostática poliéster, batentes de 

borracha, solda mig, acabamento emborrachado. Permite a utilização de 

1 (um) usuário e oferece total segurança. Instalação em áreas fechadas 

ou ao ar livre, resistente às ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo 

através de chumbador parabolt. Adesivo de identificação do produto, 

músculos exercitados e dicas para uso e funções do aparelho, dados do 

fabricante e contato para assistência técnica. 

 

 

Un. 01 R$ R$ 

11 

PLACA ORIENTATIVA 2X1M PILAR 2” MOLDURA 1” 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2” x 2 mm; 1" x 1,5 

mm; chapas de aço carbono de no mínimo 6,35 mm; 3 mm; chapa da 

placa 1000 x 2000 x 1,5 mm. Pintura a pó eletrostática poliéster, tampas 

esféricas em plástico injetado acompanhando a dimensão externa do 

tubo, solda mig. Instalação em áreas fechadas ou ao ar livre, resistente 

às ações climáticas. Fixação do aparelho ao solo através de chumbador 

parabolt ou chumbador com flange. Adesivo de identificação de todos os 

produtos e dicas de alongamento, músculos exercitados e funções dos 

aparelhos, dados do fabricante e cliente, contato para assistência 

técnica. 

 
 

Un. 01 R$ R$ 

TOTAL R$ 

 
 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 O Termo de Referência; 
 O Edital da Licitação; 
 A Proposta do contratado; 
 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 O prazo do presente contrato inicia-se na data de sua assinatura, expirando em XX de XXXXXX 

de XXXXX, ou até que seja adquirido todo o objeto ora contratado. 

https://www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes/


MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC 
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS 
Rua Cel. Bueno Franco, n.º 292, Centro 
CEP: 89294-000 
Fone: (47) 3632-2266 
www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes 

Página 7 de 14 

MINUTA DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º       

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 

 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço certo e ajustado de R$ XXXX,XX (XXXXX), 

pela aquisição dos itens descritos no Anexo I do Edital – Termo de Referência. 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Anexo I do Edital – Termo de Referência. 
 

 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 
 Não haverá reajuste de preços, em razão da natureza do objeto, caracterizado como 

fornecimento com entrega imediata e execução em prazo reduzido, nos termos do art. 92, inciso V, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 Ressalva-se, contudo, a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro deste contrato, 

nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 14.133, de 2021, mediante comprovação de 

ocorrência de fato imprevisível, ou previsível de consequências incalculáveis, que venha a onerar 

excessivamente a execução contratual. 

 

 CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 A gestão e a fiscalização da execução dos serviços contratados serão exercidas pelos 

servidores abaixo designados, os quais atuarão como Gestor e Fiscal deste Contrato, conforme o 

disposto nos art. 117 e 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Gestor: 

Nome: Marilia Scheffer 

Cargo: Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

E-mail: marilia@campoalegre.sc.gov.br  

 

https://www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
mailto:marilia@campoalegre.sc.gov.br
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Fiscal: 

Nome: Alisson Jonathan Cordeiro Da Cruz Waldmann 

Cargo: Ouvidor Municipal 

E-mail: ouvidor@campoalegre.sc.gov.br  

 
 Compete ao Gestor do Contrato: 

a) Acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais; 

b) Intermediar a comunicação entre a Contratante e a Contratada; 

c) Registrar ocorrências relevantes na execução do objeto; 

d) Solicitar correções, esclarecimentos ou justificativas à Contratada quando 

necessário; 

e) Encaminhar os Atestos para pagamento. 

 Compete ao Fiscal do Contrato: 

a) Acompanhar in loco a execução do objeto; 

b) Verificar a qualidade, quantidade e conformidade dos itens entregues conforme a 

Autorização de Fornecimento; 

c) Emitir relatórios técnicos e registros fotográficos, se necessário; 

d) Exigir a correção imediata de falhas, defeitos ou itens em desacordo com as 

especificações; 

e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade, atraso injustificado ou 

situação de descumprimento contratual. 

 A Contratada deverá prestar irrestrita colaboração à fiscalização, fornecendo todas as 

informações e documentos solicitados e facilitando o acesso aos servidores da Administração 

Pública. 

 A atuação da fiscalização não exime a Contratada de suas responsabilidades legais e 

contratuais, sendo a responsável pela boa execução do objeto contratado, independentemente 

da supervisão exercida pela Contratante. 

 Durante a execução do objeto deste Contrato, fica reservada à Contratante a autonomia para 

resolver, dirimir e decidir todo e quaisquer caso ou dúvida que venha a surgir e/ou fugir da rotina, ou 

que não tenha sido previsto neste instrumento contratual. 

 A Contratante efetuará a fiscalização e o acompanhamento da entrega do objeto deste 

Contrato, podendo, a qualquer tempo, exigir da Contratada que forneça os elementos necessários 

ao esclarecimento de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como dados estatísticos, 

demonstrativo de custos, notas fiscais, mapas de registro, controle de serviços etc. 

 A Contratada deverá acatar a fiscalização da Contratante quanto ao acompanhamento do 

cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, bem 

como atendendo a todas as solicitações de informação. 

 O acompanhamento efetuado pela Contratante não exclui nem reduz as responsabilidades 

da Contratada perante a Contratante e/ou a terceiros, em nada restringindo a responsabilidade 

https://www.campoalegre.sc.gov.br/licitacoes/
mailto:ouvidor@campoalegre.sc.gov.br
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única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto deste Contrato e às 

suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

 
 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 São obrigações do Contratante: 

a) Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 

entregues; 

b) Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada 

na licitação e no Contrato; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações do contrato; 

d) Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 

serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as 

falhas e solicitando as medidas corretivas; 

f) Prestar à contratada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

g) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

h) Cumprir as obrigações previstas neste Edital e exigir o cumprimento das obrigações 

previstas para a Contratada; 

i) Prestar à contratada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

j) Demais disposições contidas neste Edital e na Lei. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 São obrigações do Contratado: 

a) O fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 

especificações determinadas pela legislação em vigor; 

b) Garantir a boa execução e eficiência no fornecimento do objeto deste Edital; 

c) Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em 

que se verifiquem danos em decorrência do transporte ou qualquer avaria apontada 

pelo contratante na entrega do produto, bem como, providenciar a imediata 

substituição dos mesmos; 

d) Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido sem qualquer ônus adicional; 

e) Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação; 

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração Pública ou a terceiros, pelos seus prepostos ou contratados, advindos 
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de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 

quando da execução do fornecimento; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos 

de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

h) Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 

produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade 

e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, 

resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, 

correndo estes custos por sua conta; 

i) Arcar com todos os custos, despesas e encargos inerentes à logística, transporte, 

frete, seguro e entrega dos equipamentos da academia ao ar livre até o local de 

instalação determinado pelo Contratante; 

j) Garantir que os produtos sejam entregues com garantia mínima conforme 

fabricante; 

k) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para comunicação com a Administração 

Pública, informando imediatamente qualquer alteração. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o CONTRATADO 

sujeito a multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor 

total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 

cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

2. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 

poderá ser aplicada multa de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor do 

contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 

3. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, 

será considerado rescindido o Contrato e aplicado a multa de 30% (trinta por 

cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 2022.  

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 
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 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 Indenizações e multas. 

 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

46 – AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER 

27.813 – DESPORTO E LAZER/ LAZER 

2.034 - CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS DE LAZER 

307 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Emenda Impositiva 2676/2025 - Deputado Altair Silva - CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA AO AR 

LIVRE NA LOCALIDADE DE AVENQUINHA – CAMPO ALEGRE - Portaria 256/2025/SEF 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
 As partes elegem o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC para dirimir eventuais questões 

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se 

a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

2-  
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